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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 548, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025

Conceder férias regulares a servidora Marinete dos

Santos Martins.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de 2lal2023 à

tl412024.

A PREFETTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Marinete dos Santos Martins, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, a serem usufruídas no

período de t2ltl2025 à t0l2l2025.

Art. 2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta,3 de dezembro de 2025.
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Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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IRACI FERREINA DE SOUZÂ

PÍefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

poRTARta Ne s46, DE 2025 - coNcEDER FÉRtas
REGULARES AO SERVIDOR LÉANDRO DE SOUZA MENDES.

Concêdêr Íérlas lêgulôtês ao sêrvidor Lêãndro dê Souza
Mendes,

COiISaDERA DO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CO'{SIDERÂI{DO que o seÍvidor Íaz jus a referida, àdquiridà no
período de 2El6/2O12 à 2A1612017.

A PREFEITA MUIIICIPAL DE PEDRÂ PREÍA. Éstado de Mato
GÍosso, no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

Art.10 Concêder férias regulares ao servidor Leahdro dê Souza
Mendes, lotado na Secretaria Muni.ipal de Educãçâo, lotado na
EM ProF tvonne Tramarim de Oliveira. ocupante de caÍgo de
Agente de Vigilância, a serem usufruídas no período de 3/12/
2ÍJ25 à 2t3t2o26.

Art. 2q Esta Portaria entrã em vigor na data de sua publicação.

Pedra Pretâ, 3 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIR,A DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secrêtaria e

Publicadô no Diário Oficial da AMM.

PORTÂRIÀ N9 547, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS
REGULÂR€s ao sERvtDoR JESMAR coNTó.

Concêder férlas rêgularês ao sêrvidorJêsmar Contó.

CO SIDERA'IOO o Íecebimento do requerimento de Íérias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos HumanoS.

COiISIDERÁNDO que o servidor fa2 jus a reÍerida, adquiridà no
período de lgnl2o2, à lBnl2024,
A PREFErA MUTaICIPAL DE PEDRA PREÍA. Estado de Mato
Grosso. no uso de suas atriburçóes legôis.

REsOLVE:

Art.1e Conceder férias regulares ao sêrvidor Jesmar Contó, lota-
do na Secretaria Municipal de Viação ê Obras Públicas, ocupante
de cargo de Motoristô, a serem usufruÍdas no período de 3/12/
2025 à U1l2026.
Art.20 Esta Portaria entra em vigor nâ data de sua publicâção.

Pedra Preta, 3 de dezêmbro dê 2025.

IRÂCI FERREIEÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diáíio Oficial da AMM.

PORTARIA N9 549, DE 2025 . CONCEDER FÉRIÂS
REGULARES AO SERVIDOR DANIEL TEIXEIRA RODRIGUES.

Concêdêr féÍias rêgulaÍes a seívidoÍa Marinctê dos santos
Martln§.

COI|SlDEnAt'lDO o recebimeflto do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos-

CONSIDERAiIDO que a servidora faz jus a refêrida, adquirida no
peííodo de 2l4l2o2l à ,-l4l2o24.

A PREFEÍTA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atíibuiÇões legais,

RÊSOLVE:

Art. 1c conceder Íérias regulares a seÍvidora Marlnctc dos sàn-
tos MaÊlns, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante
do cargo de Auxiliar de Enfermagem, a serem usufruídas no pe-

ÍÍodo de 1.2/U2025 à tol2l2o25.
Art. 2q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pêdra Prêta, 3 de dezembro de 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefêita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

Conceder férias regulares ao servidor Daniêl Têlxêlra Ro-
drigues.

CONSTDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COI{SIDERAI{DO que o servidoÍ faz jus a referida, adquirida no
período de 7/lU2O24 à 7lLLnO2',
A PREFEÍÍA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÂ. Estado de Mato
GÍosso, no uso de suâs àtribuições legais,

RESOLVE:

Art.1c Conceder fériãs regulares ao servidor Danlêl TÊixêira Ro-
drlguês, lotado na Secretaria Municipal de saúde, ocupônte de
cargo de Enfermeiro, a serem usufruídas no período de 5/U2025
à 312t2025,

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 3 de dezembro de 2025.

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZÂ

Prefeita Municipôl

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIÂ N9 55O, DE 2025 . CONCEDER FÉRIÂS
REGULÂRES A SERVIDORÂ IZABEL ÀPÂRECIDA AMORIM

PINTO.

conceder férias rêgula.es a sêrvidora lzrb.l Aparecida
Amorlm Pinto.

CONSIDERA Do o rêcêbimento do requerimento dê Íérias regu-
laíes protocolado pelo Departamento de Recursos Humànos.

AMM-MT . httpsr//amm.diariomunicipal.org 548 Assinado Digitalmente

PORTARIÂ N' 54A, DE 2025 . CONCEDER FÉRIÂS
REGULARES A SERVIDORÂ MARINÉTE DOS SAITITOS

MARTINS.


